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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 570/00-18

o INSTITUTO nr enoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: Procomp Amazônia lndústria Eletrônica Ltda.

'ENDEREÇo rARA coRREspoxoôrcn: Rua Desembargador Filismino Soares, no 70,
Colônia Oliveira Machado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84. 1 07.697/0001 -94

Foxr: (92) 99241-8177

REGrsrRo No IPAAM: I 012.3306

IPAAM

INscRrÇÃo Esrloulr,: 06.200.227-9

Frx: (92) 2125-3139

PRocEsso Ns: 0004/95^/2

ATTVTDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Desembargador Filismino Soares, no 70, Colônia
Oliveira Machado, nas seguintes coordenadas geográÍicas: 03'08'48,46"5 e
60"00'23,00'W; Manaus-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos.

Pore ricrlr- Por,ulooúDrcn toloon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Ponrr: Grande

Aten cão:
. Esta licença é composta de l2 restrições e/ou condiçóes constâtrtes no verso, cujo nío

cumprimesto/stendimeDto sujeitsrá I sua invalidrç!o e/ou âs perslidsdes previstas em trormas.
. Esta licetrça nâo comprova llem slbstitüi o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer oâ locslização ds aaividsde e expostr de forma yisível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 570/00.18

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24, da Ler no.3 .'185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida coni base nas informações constantes no processo n'.
0404D5N2.

4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

aúomática invalidâção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
q. Os Certificados/Documentos compÍobatórios de destinação final dos resíduos sólidos

e/ou líquidos gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados

semesüdmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
10. Realizar o monitoramento trimestral dos eÍluentes resultantes da Estaçâo de Tratâmento de Efluentes -

ETE, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliâdas amostras

coletâdas simultaneamente, para efluente bruto e efluente final, os registros aÍralíticos deve conter
Assinatura. do Responsável Técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada paÍa
preservação da amostra que deverá ser coletada por técniso habilitado, devendo os resultâdos estarem

em conformidade com os padrões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem ser encaminhando

semestrâlmente a este IPAAM. O laudo analítico deverá contemplar no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pII, cor, hrrbidez, DBOq DQO' óleos € graxas vêgêtâis, série de sólidos
(dissotvidos, suspensos, sedimentáv€is, voláteis, Íixos e totâis), nitrogênio total, nitritos, nitratos,
sulfetos, fosfato e coliformes termotoleÍantes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos

parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n' 430/2011 que

dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

35?/2005, apresêntar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.

tl. Dar destinação adequada aos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico Sanitário,
devendo ser encamiúado a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

comprovantes/Certifi cados dos serviços efetuados.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença, o seguintes documentos

atual izados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
c) A apresentação da Procuração com cópia de identificação e residênci? do outoÍgado.


